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A Eletrobras anunciou ontem 
que concluiu as discussões so-
bre a limitação de poder de vo-
to de acionistas a 10% que vi-
nha tendo com a União, tema 
que até virou objeto de ação ju-
dicial em tramitação no Supre-
mo Tribunal Federal (STF).

O limite foi mantido, mas a 
União poderá indicar três dos 
dez integrantes do conselho de 
administração e um dos cinco 
representantes do conselho fis-
cal da companhia, respeitados 
os critérios de elegibilidade do 
estatuto da Eletrobras. Por ou-
tro lado, a Eletrobras deixa de 
ter a obrigação de aportar re-
cursos para a construção da usi-
na nuclear de Angra 3. 

Uma nova modelagem sobre 
a construção do empreendimen-
to será encomendada junto ao 
BNDES para uma negociação à 
parte a ser realizada entre as par-
tes, o que não impedirá homolo-
gação de termo de conciliação. 
A União também se comprome-
teu a fazer esforços em favor da 
Eletrobras  em  uma  eventual  
alienação de sua participação na 
Eletronuclear. O acordo de in-
vestimentos com ENBPar, esta-

tal  controladora  da  Eletronu-
clear e de Itaipu binacional, tam-
bém ficará suspenso a partir de 
termo de conciliação.

Os  termos  do  acordo  entre  
Eletrobras e União foi classifica-
do pelo ItaúBBA como uma ante-
cipação do carnaval para a gera-
dora de energia. Em relatório in-
titulado “Hora de comemorar: o 
carnaval chegou mais cedo para 
a Eletrobras”, o analista Marce-
lo Sá lembra que o acordo fecha-
do no âmbito da Câmara de Me-
diação e Conciliação (CCAF) so-
bre a disputa de direitos de voto 
da União era aguardado há mui-
to tempo e teve desfecho positi-
vo.  “Vemos  os  termos  como  
muito positivos  para a  Eletro-
bras, pois remove a obrigação de 
capitalizar a Eletronuclear caso 
o governo decida seguir em fren-
te com a construção de Angra 3, 
e mantém o limite de 10% do di-
reito de voto para qualquer acio-
nista”, escreveu Sá, que mante-
ve a recomendação de compra 
das ações da elétrica, que fecha-
ram em alta de 3,75% ontem.

“Dando  em  troca  cargos  de  
conselho sem poder real nos ne-
gócios (voto vencido), a Eletrobras 

preservou seu principal mecanis-
mo de proteção contra uma possí
vel retomada do controle ou in-
fluência  relevante  na  empresa  
por parte da União”, avaliou Ber-
nardo Viero, da Suno Research.

Além de participação minoritá
ria, as nomeações dos conselhei-
ros pela União terão de seguir os 

requisitos de elegibilidade defini-
dos no estatuto social da empre-
sa, que passaram por atualização 
aprovada esta semana em assem-
bleia de acionistas

A versão final do termo ainda 
está sendo redigido e será subme-
tido à assembleia geral da Eletro-
bras e à homologação pelo STF.

Em nota, o ministro de Minas 
e Energia, Alexandre Silveira, dis-
se que o acordo de conciliação 
com  a  Eletrobras,  anunciado  
mais cedo, foi a “melhor solução 
diante da realidade jurídica atual 
da  empresa”.  Silveira  reiterou  
sua crítica ao processo de privati-
zação da companhia, mas disse 
que a conciliação “aponta para a 
tradição brasileira de respeito a 
contratos e resolução de confli-
tos na esfera judicial”. 

PROCESSO.  As negociações en-
tre a Eletrobras e o governo têm 
origem numa ação da Advocacia 
Geral da União (AGU), do início 
da atual gestão federal, que ques-
tionando as condições do proces-
so de privatização da companhia, 
realizada durante o governo de 
Jair Bolsonaro. A ação direta de 
inconstitucionalidade (Adin) da 
AGU questiona também a restri-
ção do poder de voto do governo 
na Eletrobras.

Para aumentar a pressão so-
bre a Eletrobras, em 2023 o go-
verno Lula foi ao STF para refor-
çar sua discordância com um tre-
cho  do  termo  de  privatização  
que proíbe acionistas de exercer 
votos  em  número  superior  a  
10%. A ação está sob a relatoria 
do ministro Kassio Nunes Mar-
ques, que determinou o acordo.

Para a AGU, esse dispositivo 
fere o princípio da razoabilida-
de,  considerando  que  a  União  
tem 42% das ações da empresa. 
Esse argumento, porém, é visto 
com ressalvas, já que o modelo 
da  privatização  da  Eletrobras,  
que transformou a empresa em 
uma corporation (empresa pri-
vada  sem  acionista  controla-
dor), foi aprovado pelo Congres-
so.l LUDMYLLA ROCHA, LUCIANA COLLET/SÃO 

PAULO e RENAN MONTEIRO/BRASÍLIA

Empresa é gigante 
do setor no País

A Rio Bravo, gestora do fun-
do imobiliário Shopping Pá
tio  Higienópolis  (SHPH11),  
cancelou  a  oferta  pública  
aberta em janeiro com a qual 
pretendia captar até R$ 400 
milhões  para  comprar  uma  
participação adicional no em-
preendimento.

A gestora afirmou que a de-
cisão de cancelar a oferta de-
correu do cenário “muito es-
tressado” para os fundos imo-
biliários. “Infelizmente, a jane-
la do mercado fechou comple-
tamente para esse tipo de es-
tratégia e trouxe volatilidade 
para as cotas do fundo”, afir-
mou a sócia e diretora de inves-
timentos imobiliários da Rio 
Bravo, Anita Scal, em nota.

O fundo SHPH11 já tem 
uma  participação  de  25,7%  
no  Shopping  Higienópolis.  
Com os  recursos  da  oferta  

de cotas, o plano era aumentar 
a participação para 40,46%. A 
movimentação veio na esteira 
da venda de 50,1% do shopping 
pela Brookfield para um con-
sórcio liderado pelo Iguatemi 
em  parceria  com  outros  fun-
dos. O negócio foi acertado no 
fim do ano passado por cerca 
de R$ 2,6 bilhões.

Em paralelo ao cancelamento 
da oferta, a Rio Bravo comunicou 
que vendeu o direito de preferên
cia referente à aquisição da parti-
cipação complementar no shop-
ping. Os cotistas do SHPH11 rece-
berão um valor estimado em cer-
ca R$ 20 por cota, equivalente a 
um ganho de 2,1% ao mês. O va-
lor será pago em dinheiro pelos 
compradores do Shopping Higie-
nópolis. Mas o prêmio só será pa-
go caso todas as condições prece-
dentes sejam devidamente cum-
pridas. l CIRCE BONATELLI

Rio Bravo desiste de
aumentar participação

Fundo Imobiliário Shopping Pátio Higienópolis

l Quem é
A Eletrobras é a maior empre-
sa de geração de energia elétri
ca brasileira, com capacidade 
equivalente a 22% do total ins-
talado no País

l Transmissão
Empresa líder em transmis-
são de energia elétrica no Bra-
sil, com 38,49% do total das 
linhas de transmissão do 
Sistema Interligado Nacional 
em sua rede básica

l Estrutura
Fazem parte da Eletrobras as 
subsidiárias Eletrobras CGT 
Eletrosul, Chesf e Eletronor-
te. Além de principal acionista 
dessas empresas, a compa-
nhia controla a Eletrobras Par-
ticipações S.A. (Eletrobras 
Eletropar). A subsidiária Ele-
trobras Furnas foi incorpora-
da à estrutura da holding em 
julho do ano passado

l Regionalização
A Eletrobras mantém linhas 
de transmissão que interli-
gam o Brasil com a Argentina, 
com o Uruguai e com a Vene-
zuela. A companhia opera um 
parque eólico no Departamen-
to de Colônia, no Uruguai

Noticiário

Anúncio publicitário, informes e Expressão de Opinião

veiculados no Estadão em posição determinada ou

indeterminada

Classificados

Anúncio de ofertas veiculado no Estadão no caderno

Classificados: Automóveis, Imóveis, Vagas de Emprego

e Negócios/ Oportunidades

Publicidade Legal

Publicação de Atas, Assembleias, Balanços, artigos

e comunicados legais para fé pública, veiculados no

Estadão em caderno específico.

Fúnebre

Publicação de notas de falecimento, missas e

homenagens a pessoas falecidas, veiculadas no

Estadão em caderno específico.
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Ηορ〈ριο δε Ατενδιmεντο
Σεγυνδα α Σεξτα: 8η30 ◊σ 21η00
Σ〈βαδοσ, Dοmινγοσ ε Φεριαδοσ:
14η00 ◊σ 20η00

Φαλε αγορα χοmυmχονσυλτορ

Conheça o que você pode anunciar

no Estadão, no portal Estadão.com

e na Rádio Eldorado FM.

ΣΥΑ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ ΠΕΣΣΟΑΛ
DΕ ΙΝΦΟΡΜΑ∩℘Ο.

União e Eletrobras chegam a 
acordo sobre poder de voto

As três vagas que o governo terá no conselho já haviam tido o aval da 
empresa, que deixará de ter a obrigação de investir na obra de Angra 3

Energia Fim do impasse
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SÁBADO, 1 DE MARÇO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Sendas Distribuidora S.A.
CNPJ n° 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9  

Companhia Aberta de Capital Autorizado
Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 19 de Fevereiro de 2025

1. Data, Horário e Local: Aos 19 (dezenove) dias de fevereiro de 2025, às 09:00 horas, na sede social da Sendas 
Distribuidora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Ayrton Senna, n° 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepaguá, CEP 22775-005. 2. Convocação e Presença: 
Convocação realizada nos termos regimentais e presença da totalidade dos membros, a saber, Srs. Oscar de Paula 
Bernardes Neto - Presidente do Conselho de Administração, José Guimarães Monforte - Vice-Presidente do Conselho 
de Administração, Andiara Pedroso Petterle, Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto 
Meister Müssnich, Júlio César de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria e Leonardo Porciúncula Gomes Pereira, sendo 
certo que o Sr. Belmiro de Figueiredo Gomes se absteve de votar na deliberação contida no item 5. Presentes, ainda, 
o Sr. Artemio Bertholini, Presidente do Conselho Fiscal, os representantes do auditor independente e o Sr. Heraldo 
Oliveira, coordenador do Comitê de Auditoria da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Oscar de Paula Bernardes Neto; 
Secretária: Tamara Rafiq Nahuz. 4. Ordem do Dia: Análise e deliberação acerca do Relatório da Administração, das 
Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração, por unanimidade de votos e sem restrições, deliberaram 
o quanto segue: Análise e deliberação acerca do Relatório da Administração, das Demonstrações Financeiras e Notas 
Explicativas referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024: foi realizada apresentação do Relatório 
da Administração, das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro 2024. Após os debates, apresentação do relatório sem ressalvas dos Auditores Independentes, e nos termos 
da recomendação favorável do Comitê de Auditoria e do parecer favorável do Conselho Fiscal, os membros do 
Conselho de Administração deliberaram por aprovar as Demonstrações Financeiras da Companhia relativas ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, acompanhadas dos Relatórios da Administração, do Comitê de Auditoria 
e dos Auditores Independentes. Ainda, autorizaram a Diretoria Executiva da Companhia a tomar todas as medidas 
necessárias para a divulgação das Demonstrações Financeiras ora aprovadas na forma da legislação e regulamentação 
aplicáveis. 6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada pelos presentes. 
Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2025. Presidente: Sr. Oscar de Paula Bernardes Neto; Secretária: Sra. Tamara Rafiq 
Nahuz. Membros presentes do Conselho de Administração: Srs. Oscar de Paula Bernardes Neto, José Guimarães 
Monforte, Andiara Pedroso Petterle, Belmiro de Figueiredo Gomes, Enéas Cesar Pestana Neto, José Roberto Meister 
Müssnich, Júlio César de Queiroz Campos, Leila Abraham Loria e Leonardo Porciúncula Gomes Pereira. Rio de Janeiro, 
19 de fevereiro de 2025. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - Sendas 
Distribuidora S.A. NIRE: 333.0027290-9 Protocolo: 2025/00298012-1. Data do protocolo: 24/02/2025. Certifico o 
arquivamento em 26/02/2025 sob o número 00006842477. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Primeira Convocação para Assembleia Geral de Titulares de Certificados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Série 

da 131ª (Centésima Trigésima Primeira) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira),  
2ª (segunda) e 3ª (terceira) série da 131ª (centésima trigésima primeira) emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos 
termos da Cláusula 14.6. do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão 
de Certificados de Recebíveis do Agronegócio, das 1ª (Primeira), 2ª (Segunda) e 3ª (Terceira) Séries da 131ª 
(Centésima Trigésima Primeira) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A., 
Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Cedidos pela Agrofito-  Insumos Agrícolas Ltda.” (“Termo 
de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de 
dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 1ª (primeira) convocação 
em Assembleia Geral de Titulares de CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 21 de março de 2025, às 
11:00 horas exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica 
Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de 
CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora 
e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) conforme as condicionantes 
expressas no item 6.1 da ata da assembleia realizada em 04 de setembro de 2024, deliberar sobre (a) a 
situação da carteira de recebíveis da operação para o exercício de 2025, considerando a apresentação, pela 
Cedente, de Direitos Creditórios à Emissora que não atendam aos Critérios de Elegibilidade, conforme 
definidos no Contrato de Cessão; (b) a definição da forma de recebimento e eventual antecipação das 
amortizações extraordinárias; (ii) a concessão de waiver, de forma a não configurar hipótese de Recompra 
Obrigatória pela Cedente e, consequentemente, o Resgate Antecipado dos CRA, em razão dos seguintes 
descumprimentos pela Devedora (a) da não apresentação do balanço auditado pela Cedente até 31 de 
dezembro de 2024, conforme condicionante expressa no item 6.1 da assembleia realizada em 04 de 
setembro de 2024; (b) descumprimento do Valor Mínimo dos Direitos Creditórios do Agronegócio; (c) a não 
substituição das Notas Promissórias Parte Relacionadas, conforme definido no Contrato de Cessão, dentro 
do prazo limite; e (d) não cumprimento, pela Cedente, da condição de que o montante dos Direitos 
Creditórios do Agronegócio inadimplidos por mais de 90 (noventa) dias de seu respectivo vencimento seja 
inferior ao valor dos CRA Subordinados Júnior calculado na data de verificação; e (iii) autorização e 
aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da Oferta, conforme definido no 
Termo de Securitização, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as 
alterações necessárias. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os 
significados a eles atribuídos no Termo de Securitização e Contrato de Cessão. Informações Gerais aos 
Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Titulares de CRA instalar-se-á em 1ª (primeira) convocação com 
a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRA em Circulação. Ainda, as matérias serão aprovadas, em primeira convocação, pelos votos favoráveis 
de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em 
Circulação presentes na respectiva assembleia. (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que 
pretender participar pelo sistema eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA.  
Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo acima por meio de protocolo digital, 
a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o disposto na Resolução CVM 60,  
§§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares de CRA deverão 
encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.br e  
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos: 1. quando pessoa física, documento 
de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento consolidado 
do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação societária outorgando 
poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente a procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGC, obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário 
de início da Assembleia Geral de Titulares de CRA, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da Assembleia Geral de Titulares de CRA, verbalmente ou por meio do chat que 
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de  
CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 01 de março de 2025

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS MÉDICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – 
CNPJ 61.054.623/0001-31-EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA. Ficam 
convocados todos os associados do SINDICATO DOS EMPREGADOS DE COOPERATIVAS 
MÉDICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO – SECMESP, para participar da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA EM AMBIENTE VIRTUAL que faremos realizar no dia 21 de março de 2025 – sexta-feira, 
em primeira convocação às 18h00, com o número legal, ou em segunda convocação às 19h00, com 
qualquer número de presentes, em ambiente virtual que poderá ser acessado pelo endereço: 
www.secmesp.org.br através do botão assembleias, onde, o associado previamente credenciado 
acessará a página contendo o edital, o parecer do conselho fiscal, um vídeo de como usar a ferramenta 
e  o link da sala virtual para discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: 1.) Apreciação e 
votação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações do Resultado do exercício de 2024, com o 
respectivo parecer do Conselho Fiscal; 2.) Apreciação e votação da Proposta Orçamentária para o 
exercício de 2026 aprovada pela Diretoria Executiva até dezembro; 3.) Deliberar e definir o valor da 
mensalidade sindical; 4.) Deliberar e definir o valor da contribuição mensal do associado contribuinte;
EXPLICAÇÕES PARA ACESSO DO ASSOCIADO NO AMBIENTE VIRTUAL E FUNCIONAMENTO 
DA ASSEMBLEIA:  A) O associado interessado em participar deverá testar o seu acesso 
antecipadamente, e caso tenha dificuldades enviar mensagem no período de 14 de março de 2025 até 
às 17:00hrs horas do dia da assembleia para o e-mail: votosecmesp@gmail.com solicitando seu 
credenciamento para acesso fornecendo o seu nome, número do seu CPF/MF e data de nascimento. 
Isto feito, em seguida receberá mensagem na qual constará orientações para acesso ao ambiente 
virtual e credenciamento para participar da assembleia que será realizada na plataforma Microsoft 
Teams (teams.microsoft.com). Solicitamos que não deixem para solicitar o credenciamento para 
acesso em horário próximo do início da assembleia para evitar congestionamento.    B)  Ao associado 
que previamente credenciado ingressar no ambiente virtual da assembleia, terá sua presença anotada 
pelo sistema, e poderá votar nos quatro itens que compõem a ordem do dia, sendo possível os votos 
SIM, para aqueles que aprovam o referido item, NÃO para aqueles que não aprovam aquele item e 
ABSTENÇÃO para aqueles que desejarem se abster de votar. O voto é secreto e o sistema não 
possibilita identificar o voto do associado participante, somente permite apurar qual associado votou, e 
caso o associado não consiga manifestar o seu voto pelo ambiente virtual, poderá encaminhar no 
mesmo horário uma mensagem para votosecmesp@gmail.com  informando se é a favor, contra ou se 
abstém de votar naquele item, porém, aqueles que tiverem efetuado o seu voto pelos dois canais terá 
seu voto por e-mail ignorado. JUSTIFICATIVA : Considerando que o artigo 3º da Lei 14.309/22 e o artigo 
4º-A da Lei 13.019/2014 permite a realização de reuniões e assembleias das entidades civis de direito 
privado, como é um sindicato, a assembleia será realizada virtualmente por meio telemático, com 
processo de deliberação em plataforma digital (internet), contendo a apresentação dos documentos, 
relatório e propostas e acesso ao associado interessado para perguntas pertinentes e votação secreta 
na plataforma, o que assegura o direito de voz e voto dos participantes,  e considerando também, a 
obrigação e a importância de se prestar contas do exercício de 2024 da entidade sindical e deliberar 
sobre os demais assuntos elencados no Estatuto Social, que prevê a realização de uma assembleia 
ordinária após o final de cada exercício fiscal, o SECMESP apoiado na legislação pertinente desta 
forma convoca todos os seus associados. A geração e administração da plataforma da assembleia 
virtual será na sede do sindicato sito na Rua Tiradentes, 289, conjunto 94, Campinas, SP, CEP 13023-
190. Encerrado o processo de votação eletrônica, os votos serão apurados e o resultado será publicado 
de imediato na plataforma da assembleia onde todos participantes terão acesso no momento da 
realização da assembleia. Campinas, 28 de fevereiro de 2025 

EDSON PEREIRA DA SILVA - PRESIDENTE

Αmεληορ mυλτιπλαταφορmα

δε Ρελα⌡εσ χοm Ινϖεστιδορεσ

Πυβλιθυε σευσ ατοσ σοχιετ〈ριοσ
νο ϕορναλ ιmπρεσσο!

ΠΟΡΤΑΛ

ΣΑΙΒΑΜΑΙΣ ΕΜ: ΕΣΤΑDΑΟΡΙ.ΕΣΤΑDΑΟ.ΧΟΜ.ΒΡ

Sendas Distribuidora S.A.
CNPJ n° 06.057.223/0001-71 - NIRE 3330027290-9

Extrato da Ata da Reunião do Conselho Fiscal Realizada em 12 de Fevereiro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 12 de fevereiro de 2025, às 15:00, realizada de forma virtual, tendo sido considerada como 
realizada na sede social da Sendas Distribuidora S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado 
do Rio de Janeiro, na Avenida Ayrton Senna, n° 6.000, Lote 2, Pal 48959, Anexo A, Jacarepaguá, CEP 22775-005. 
2. Composição da Mesa: Presidente Sr. Artemio Bertholini, Secretária Sra. Tamara Rafiq Nahuz. 3. Convocação e 
Presença: Convocação realizada nos termos do artigo 6° do Regimento Interno do Conselho Fiscal. Presente a 
totalidade dos membros os Srs. Artemio Bertholini, Edison Fernandes e Leda Hahn. 4. Ordem do Dia: (i) Análise e 
recomendação sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas e proposta de 
destinação dos resultados referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024; (ii) Análise e discussão dos 
trabalhos realizados pelo auditor independente sobre as Demonstrações Financeiras do exercício anterior; (iii) Análise 
e deliberação do Parecer do Conselho Fiscal acerca das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2024. 5. Deliberação: Dando início aos trabalhos, os Srs. membros do Conselho Fiscal 
analisaram os itens constantes da Ordem do Dia e deliberaram por unanimidade e sem ressalvas, o quanto segue, com 
base na documentação disponibilizada pela Administração e arquivadas na sede da Companhia: 5.1. Análise e 
recomendação sobre o Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras, Notas Explicativas e proposta de 
destinação dos resultados, referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024. Os Membros do Conselho 
Fiscal analisaram, discutiram e esclareceram suas dúvidas acerca do Relatório da Administração, Demonstrações 
Financeiras, Notas Explicativas e proposta de destinação dos resultados referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024. Ao final, manifestaram não ter óbice e recomendaram para apreciação pelo Conselho de 
Administração da Companhia. 5.2. Análise e discussão dos trabalhos realizados pelo auditor independente sobre as 
Demonstrações Financeiras do exercício anterior. Mediante apresentação realizada, os Srs. Membros do Conselho 
Fiscal realizaram todos seus questionamentos e esclareceram suas dúvidas acerca dos trabalhos realizados pelo 
auditor independente sobre as Demonstrações Financeiras do exercício anterior, não restando temas a serem 
debatidos. 5.3. Análise e deliberação do Parecer do Conselho Fiscal acerca das Demonstrações Financeiras referentes 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024. Os Membros do Conselho Fiscal realizaram todos seus 
questionamentos, esclareceram suas dúvidas e deram sugestões acerca das Demonstrações Financeiras da Companhia, 
não restando questionamentos a serem resolvidos pela Administração. Ao final, aprovaram, por unanimidade e sem 
ressalvas, a emissão de parecer favorável ao encaminhamento das Demonstrações Financeiras para apreciação e 
deliberação na Assembleia Geral Ordinária dos acionistas da Companhia. 6. Aprovação e Assinatura da Ata: Nada 
mais havendo a ser deliberado, a presente ata foi lavrada, após o que foi lida, aprovada e assinada por todos os 
presentes. Presidente: Sr. Artemio Bertholini; Secretária: Sra. Tamara Rafiq Nahuz. Membros presentes do Conselho 
Fiscal: Srs. Artemio Bertholini, Edison Fernandes e Leda Hahn. São Paulo, 12 de fevereiro de 2025. Certifico que esta 
ata é cópia fiel da lavrada em livro próprio. Tamara Rafiq Nahuz - Secretária. Junta Comercial do Estado do Rio de 
Janeiro - Protocolo: 2025/00297629-9. Data do protocolo: 24/02/2025. Certifico o arquivamento em 26/02/2025 
sob o número 00006842467. Gabriel Oliveira de Souza Voi - Secretário Geral.

Terminal de Serviços e Logística
da Barra do Furado S.A.

CNPJ/MF nº13.121.800/0001-02 - NIRE 35.224.889.345
AVISO AOS ACIONISTAS DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS

Comunicamos aos senhores acionistas da Terminal de Serviços e Logística da Barra do Furado S.A.
(“Companhia”), nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”), que os documentos listados nos incisos I e II do caput do referido artigo, para 
o exercício social findo em 31.12. 2024, se acham a vossa disposição na sede da Companhia e eletro-
nicamente nos sites da Central de Balanço do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) 
(https://centraldebalancos.estaleiro.serpro.gov.br/centraldebalancos/#/demonstracoes/131218000 
00102/2024/0/1). Terminal de Serviços e Logística da Barra do Furado S.A. A Diretoria
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